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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 25 de setembro de 2013

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 (DELIBERATIVA)
(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                Discussão

1
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 619, DE 2013 
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 619, 2013, que autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão e na fiscalização de obras e serviços de engenharia relacionados à modernização, construção, ampliação ou reforma de armazéns destinados às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a condição de segurado especial, o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967 e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre prazos do penhor rural, e as Leis nº 12.096, de 24 de novembro de 2009 e nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; atribui força de escritura pública aos contratos de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, celebrados por instituições financeiras por meio de instrumentos particulares; institui o Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas; e dá outras providências;  tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1 a 13, 15 a 88 e 92; pela inconstitucionalidade das Emendas de nºs 89 a 91, não cabendo manifestação quanto à juridicidade e técnica legislativa dessas emendas; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas de nºs 1 a 13, 15 a 88 e 92; e, no mérito, pela aprovação desta, e das Emendas de nºs 2, 4 a 6, 15, 34, 50, 52, 53, 54, 60, 61, 64, 72, 75, 82, 83, 85 a 88, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº    , de 2013, adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 3, 7 a 13, 16 a 33, 35 a 49, 51, 55 a 59, 62, 63, 65 a 71, 73, 74, 76 a 81, 84 e 92. A Emenda de nº 14 foi retirada pelo autor (Relator: Deputado João Carlos Bacelar e Relator Revisor: Senador Sérgio Souza). 

PRAZO NA CÂMARA: 04/07/2013
PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 22/07/2013 (46º DIA)

CONGRESSO NACIONAL: 05/08/2013
PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 04/10/2013

RETICAÇÃO PUBLICADA NO DOU DE 10/06/2013
COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).
URGÊNCIA

(Art. 64, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal c/c art. 204, I, do Regimento Interno)
Discussão
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PROJETO DE LEI N.º 3.471-B, DE 2012

(DO SR. FERNANDO JORDÃO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.471-B, de 2012, que concede anistia para as Santas Casas de Misericórdia, entidades hospitalares sem fim econômico, hospitais de natureza religiosa e entidades de saúde de reabilitação física de deficientes sem fins lucrativos, que tenham débitos de tributários e previdenciários e com o Fundo Nacional de Saúde; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.813/13, apensado e das Emendas de Plenário nºs 11, 14, 16 a 25, e 27, com substitutivo, e pela rejeição deste, do de nº 4.342/12, apensado, e das Emendas de Plenário nºs 1 a 10, 12, 13, 15 e 26 (Relator: Dep. José Linhares). Pendente de parecer das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.


Tendo apensados (2) os PLs nºs  4.342/12 e 5.813/13. 

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 09/08/2013. 

URGÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA O PL Nº 5.813, de 2013, apensado.
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PROJETO DE LEI N.º 5.740-D, DE 2013

(DO PODER EXECUTIVO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.740-D, de 2013, que autoriza o Poder Executivo federal a instituir Serviço Social Autônomo denominado Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural-Anater, e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e das Emendas de Plenário nºs 2, 3, 7 a 11, 21 e 34; pela aprovação parcial das Emendas de Plenário nºs 1, 12, 15, 17, 18, 22, 25 a 28, 30, 32, 33, 35, 36, 38, 39 e 40, com substitutivo; e pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 4, 5, 6, 13, 14, 16, 19, 20, 23, 24 29, 31, 37 e 41 (Relator: Dep. Bohn Gass); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, das Emendas de Plenário nºs 9 e 16; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária das Emendas de Plenário nºs 1 a 8, 10 a 15, 17, 18, 19  e 21 a 41, e pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 20 (Relator: Dep. Manoel Junior); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com Emenda, das Emendas de Plenário de nºs 1 a 13, 15 a 19, 21 a 23 e 25 a 41, com Subemendas às de nºs 7 e 39, e pela inconstitucionalidade das Emendas de Plenário nºs 14, 20 e 24 (Relator: Dep. Luiz Couto).

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 09/08/2013. (46º dia)

4
PROJETO DE LEI N.º 6.053-A, DE 2013

(DO PODER EXECUTIVO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.053-A, de 2013, que dispõe sobre a criação de Funções Comissionadas do DNIT - FCDNIT, no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Mendonça Filho). Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

SOBRESTA A PAUTA A PARTIR DE: 22/09/2013 (46º dia)
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